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§ 4º Os tribunais que possuírem cargos de juiz substituto desvinculados de unidades judiciais ou juízes lotados em unidades

judiciais com distribuição inferior aos parâmetros estabelecidos no art. 9
o
 da Resolução CNJ n

o
 184/2013 poderão, independentemente de edital,

designar esses juízes para atenderem aos "Núcleos de Justiça 4.0" instituídos com a finalidade prevista no caput.

Art. 2
o
 Admitir-se-á a oposição fundamentada das partes aos “Núcleos de Justiça 4.0” nos processos a eles encaminhados

com base no inciso I do artigo anterior, hipótese em que deverá ser deduzida na primeira manifestação que vier a ser realizada após o envio

dos autos ao “Núcleo de Justiça 4.0”.

Parágrafo único. A oposição fundamentada ao encaminhamento dos autos a um “Núcleo de Justiça 4.0” manifestada por

qualquer das partes, se acolhida, é irretratável e vinculativa, de forma a gerar o efeito obrigatório do retorno dos autos à vara de origem, ficando

vedado novo encaminhamento ao núcleo para tramitação e/ou julgamento, salvo se caracterizada posteriormente alguma das hipóteses previstas

nos incisos II a V do art. 1
o
.

Art. 3
o

 Os processos encaminhados aos “Núcleos de Justiça 4.0” nas hipóteses do art. 1
o

 e não devolvidos ao juízo de origem

serão subtraídos do total de casos novos da unidade remetente para os fins do art. 9
o
 da Resolução CNJ n

o
 184/2013.

Art. 4
o
 Ressalvadas as disposições em contrário expressamente previstas neste ato normativo, aplica-se a disciplina

normativa insculpida na Resolução CNJ n
o
 385/2021 também aos “Núcleos de Justiça 4.0” instituídos com a finalidade prevista no art. 1

o
.

Art. 5
o

O art. 4
o
, § 2

o
 da Resolução CNJ n

o
 385/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º...........................................................................................

§ 2
o

 Terão prioridade para designação em "Núcleos de Justiça 4.0", em caso de empate no critério de

merecimento, os magistrados que atendam cumulativamente aos requisitos insculpidos no art. 5
o
, incisos I e II,

da Resolução CNJ n
o
 227/2016". (NR)

Art. 6
o

 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RESOLUÇÃO No 399, DE 9 DE JUNHO DE 2021.

Altera a Resolução CNJ n
o
 234/2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDOa Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, instituída pela Resolução CNJ n
o
325/2020;

CONSIDERANDOo Planejamento Estratégico do Conselho Nacional de Justiça para o período de 2021-2026, instituído pela

Portaria n
o
104/2020;

CONSIDERANDOa Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD), para

o período de 2021-2026, instituída pela Resolução CNJ n
o
370/2021;
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CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ n
o

 320/2020, que determinou que “o registro, o controle e a tramitação dos

procedimentos das corregedorias dos tribunais, compreendendo-se todos os segmentos de justiça, deverão ser promovidos no sistema PJe”,

denominado PJeCor;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ n. 234/2016, que instituiu “o Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN)

como plataforma de editais do CNJ e instrumento de publicação dos atos judiciais dos órgãos do Poder Judiciário";

CONSIDERANDO a necessidade de instituir o Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) como instrumento único para a

comunicação das decisões proferidas em processos administrativos de competência das Corregedorias e em processos disciplinares instaurados

contra magistrados, servidores ou agentes delegados do foro extrajudicial com tramitação no PJeCor;

CONSIDERANDOos princípios da eficiência e da economicidade;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato Normativo n
o0003428-82.2021.2.00.0000, na 332ª Sessão

Ordinária, realizada em 1
o
 de junho de 2021;

RESOLVE:

Art. 1
o
 O art. 1

o
 da Resolução CNJ n

o
 234/2016 passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

“Art. 1
o
........................................................................................

Parágrafo único. Admite-se a utilização do DJEN como instrumento para publicação das decisões proferidas

em processos administrativos de competência das Corregedorias ou em Processos Administrativos Disciplinares

(PAD) instaurados contra magistrados, servidores ou agentes delegados do foro extrajudicial, cuja tramitação

tenha ocorrido por meio do PJeCor.” (NR)

Art. 2
o
 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

Secretaria Geral

PORTARIA SECRETARIA-GERAL N. 61 DE 08 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), com base no § 1º do artigo 66 da Lei Complementar n. 35/79

e inciso VIII do artigo 1º da Portaria CNJ n. 193 de 1º de outubro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º Os prazos processuais ficarão suspensos no período de 2 a 31 de julho de 2021.

Art. 2º Os prazos que se iniciam ou se encerram nesse período ficam automaticamente prorrogados para o dia 2 de agosto subsequente

(segunda-feira), nos termos do art. 224, § 1º, da Lei n. 13.105/2015.

Art. 3º O atendimento ao Público externo e o expediente na Secretaria, durante o período mencionado no art. 1º, serão das 13h às 18 horas,

observado o disposto na Portaria SG n. 53/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


